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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 161/2021 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 16/2006 (Organização e funcionamento do Fundo de Pen-
sões), o Chefe do Executivo manda:

 1. É nomeado Kou Peng Kuan como administrador a tempo 
parcial do Conselho de Administração do Fundo de Pensões, 
pelo período de um ano, a partir de 1 de Novembro de 2021.

2. É renovada a nomeação de Liu Dexue como administra-
dor a tempo parcial do Conselho de Administração do Fundo 
de Pensões, pelo período de um ano, a partir de 1 de Dezem-
bro de 2021.

3. O exercício das funções referidas no presente despacho é 
remunerado por uma quantia mensal correspondente a 20% do 
vencimento do presidente do mesmo Conselho.

20 de Outubro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 162/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 a 3 do artigo 7.º dos Estatutos do Fundo para o Desen-
volvimento das Ciências e da Tecnologia que fazem parte inte-
grante do Regulamento Administrativo n.º 14/2004, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 1/2021, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. É renovado o mandato de Tam Kai Cho Alan como mem-
bro do Conselho de Curadores do Fundo para o Desenvolvi-
mento das Ciências e da Tecnologia.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 4 de No-
vembro de 2021.

20 de Outubro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 163/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 6 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 160/2019, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comis-
são de Fiscalização da Disciplina das Forças e Serviços de Se-
gurança de Macau:
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1) Chan Meng Kam;

2) Lao Ngai Leong;

3) Mak Soi Kun;

4) Lee Chong Cheng.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 13 de No-
vembro de 2021.

21 de Outubro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 23/2021

Considerando que a República Popular da China efectuou, 
em Julho de 2014, junto do Director Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura, o depósi-
to do seu instrumento de aprovação da Convenção Regional 
da Ásia-Pacífico para o Reconhecimento de Qualificações de 
Ensino Superior, feita em Tóquio, em 26 de Novembro de 2011 
(doravante designada por «Convenção»);

Considerando igualmente que, no momento do aludido de-
pósito do seu instrumento de aprovação, a República Popular 
da China declarou que a Região Administrativa Especial de 
Macau da República Popular da China não se encontra vincu-
lada pelo disposto no Artigo IV.7 da Secção IV, nos Artigos V.1 
a V.3 da Secção V, no Artigo VI.3 da Secção VI e no Artigo 
VIII.4 da Secção VIII da Convenção;

Considerando ainda que a Convenção entrou em vigor para 
a República Popular da China, incluindo a Região Administra-
tiva Especial de Macau, em 1 de Fevereiro de 2018;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 1) 
do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação 
e formulário dos diplomas), a Convenção Regional da Ásia-
-Pacífico para o Reconhecimento de Qualificações de Ensino 
Superior, nos seus textos autênticos em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 20 de Outubro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


